
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Entre:

XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda., pessoa coletiva número de identificação fiscal 123 456 789, com
sede em Avenida das Forças Armadas, nº 45, 1050‑064 Lisboa, representada neste ato por Dr. João
Silva, portador do Cartão de Cidadão nº 12345678, residente em Lisboa, na qualidade de Administrador,
adiante designada “Contratante”;

e

ABC – Consultoria Empresarial, Lda., pessoa coletiva número de identificação fiscal 987 654 321,
com sede em Rua de Santa Catarina, nº 210, 4000‑447 Porto, representada neste ato por Dra.
Maria Fernandes, portadora do Cartão de Cidadão nº 87654321, residente no Porto, na qualidade de
Diretora‑Executiva, adiante designada “Contratada”.

As partes acima identificadas, mutuamente designadas “Parte(s)” ou, isoladamente, “Parte”, acordam
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços (“Contrato”), que se regerá pelas cláusulas
seguintes e, no seu todo, pelas disposições do Código Civil e do Código de Processo Civil português.

CLÁUSULA 1. Objeto

1.1. A Contratada compromete‑se a prestar à Contratante serviços de desenvolvimento, implemen-
tação e suporte de soluções de software de gestão empresarial, conforme especificado no Anexo I
(“Descrição dos Serviços”).

1.2. Os serviços compreenderão, designadamente:
a) Análise de requisitos;
b) Desenvolvimento de módulos personalizados;
c) Integração com sistemas existentes;
d) Testes de aceitação e qualidade;
e) Formação de utilizadores finais;
f) Suporte técnico pós‑implementação durante o período de garantia.

CLÁUSULA 2. Prazo

2.1. O presente Contrato tem a duração de doze (12) meses, com início em 1 de maio de 2024 e termo
em 30 de abril de 2025, salvo resolução antecipada nos termos da Cláusula 9.

2.2. Qualquer prorrogação deverá ser acordada por escrito entre as partes, mediante aditamento ao presente
Contrato.

CLÁUSULA 3. Remuneração e Condições de Pagamento

3.1. Pela totalidade dos serviços descritos, a Contratante pagará à Contratada o montante total de
€ 250 000,00 (duzentos e cinquenta mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

3.2. O pagamento será efetuado segundo o calendário abaixo, mediante apresentação de fatura eletrónica:

Nº da Fatura Data de Emissão Valor (€) Data Limite de Pagamento
1 5 de maio de 2024 50 000,00 20 de maio de 2024
2 5 de julho de 2024 50 000,00 20 de julho de 2024
3 5 de setembro de 2024 50 000,00 20 de setembro de 2024
4 5 de novembro de 2024 50 000,00 20 de novembro de 2024
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Nº da Fatura Data de Emissão Valor (€) Data Limite de Pagamento
5 5 de janeiro de 2025 50 000,00 20 de janeiro de 2025

3.3. Os pagamentos serão realizados por transferência bancária para a conta da Contratada: IBAN PT50
1234 5678 9012 3456 7890, BIC CGDIPTPL.

3.4. Em caso de mora, incidirá sobre o valor em dívida juros de mora à taxa legal, bem como multa de 2 %
sobre o montante em atraso, nos termos do artigo 483.º do Código Civil.

CLÁUSULA 4. Obrigações da Contratada

4.1. Executar os serviços com a diligência e a competência técnica exigidas à profissão, de acordo com as
boas práticas do sector e as normas técnicas aplicáveis.

4.2. Manter a Confidencialidade (ver Cláusula 7) relativamente a toda a informação da Contratante a
que tenha acesso.

4.3. Fornecer relatórios mensais de progresso, contendo descrição das atividades realizadas, estado de cum-
primento dos marcos e eventuais desvios.

4.4. Garantir a disponibilidade de suporte técnico, mediante contacto telefónico ou eletrónico, durante o
horário comercial (09h00‑18h00, de segunda a sexta‑feira).

CLÁUSULA 5. Obrigações da Contratante

5.1. Disponibilizar à Contratada toda a informação, documentação e acesso aos sistemas necessários à
execução dos serviços, em tempo útil.

5.2. Efetuar os pagamentos nas datas acordadas, nos termos da Cláusula 3.

5.3. Nomear um Responsável de Projeto interno, com poderes para aprovar entregas e validar os testes
de aceitação.

CLÁUSULA 6. Propriedade Intelectual

6.1. Todos os direitos de propriedade intelectual resultantes dos trabalhos desenvolvidos (código‑fonte, docu-
mentação, manuais, etc.) serão cedidos à Contratante, mediante pagamento integral do preço acordado.

6.2. A Contratada mantém a titularidade de quaisquer ferramentas, metodologias ou know‑how
pré‑existentes que não constituam obra feita ao serviço da Contratante.

CLÁUSULA 7. Confidencialidade

7.1. Cada Parte compromete‑se a manter em estrita confidencialidade toda a informação técnica, comercial ou
estratégica a que tenha acesso em razão deste Contrato, não a divulgando a terceiros sem prévia autorização
escrita da outra Parte.

7.2. A obrigação de confidencialidade subsistirá durante a vigência do Contrato e cinco (5) anos após a sua
cessação, salvo disposição legal em contrário.

2



CLÁUSULA 8. Força Maior

8.1. Nenhuma das Partes será considerada responsável por incumprimento ou atraso na execução das obriga-
ções contratuais se tal facto for causado por evento de força maior, nos termos do artigo 483.º do Código Civil,
incluindo, mas não se limitando a, catástrofes naturais, guerras, atos terroristas, greves gerais ou restrições
governamentais.

8.2. A Parte afectada deverá notificar a outra, por escrito, no prazo de três (3) dias úteis, indicando a
natureza do evento e a previsão de duração.

CLÁUSULA 9. Resolução do Contrato

9.1. O presente Contrato poderá ser resolvido de pleno direito, sem necessidade de prévia notificação judicial,
nas seguintes hipóteses:

Hipótese Descrição
a) Incumprimento grave de qualquer obrigação essencial,

não sanado no prazo de 30 dias a contar da
notificação escrita da Parte inocente.

b) Falência, insolvência ou liquidação da Contratada.
c) Mutuo acordo entre as Partes, formalizado por escrito.

9.2. Na hipótese de resolução por incumprimento da Contratada, a Contratante terá direito a reembolso
integral dos valores já pagos, bem como a indemnização por perdas e danos, limitada a € 100 000,00, sem
prejuízo de outras responsabilidades civis.

CLÁUSULA 10. Legislação Aplicável e Foro

10.1. O presente Contrato é regido pelo Direito Português, nomeadamente pelo Código Civil, Código
Comercial e Código de Processo Civil.

10.2. Para a resolução de quaisquer litígios emergentes ou relacionados com este Contrato, as partes elegem o
foro da 2ª Vara Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 11. Disposições Finais

11.1. Qualquer alteração ou aditamento ao presente Contrato deverá ser efetuado por escrito e assinado por
ambas as Partes.

11.2. Caso alguma cláusula seja considerada nula ou inexequível, as restantes permanecerão em pleno vigor
e efeito.

11.3. O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura, sendo emitido em duas (2) vias
originais, ficando cada Parte com um exemplar.

ASSINATURAS
Lisboa, 15 de março de 2024

XYZ – Serviços de Tecnologia, Lda.
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Dr. João Silva – Administrador
NIF: 123 456 789

ABC – Consultoria Empresarial, Lda.

Dra. Maria Fernandes – Diretora‑Executiva
NIF: 987 654 321

Anexo I – Descrição Detalhada dos Serviços

(O anexo deverá conter o escopo funcional, cronograma de entregas, critérios de aceitação e indicadores de
desempenho, a ser elaborado pelas partes e incorporado ao presente Contrato).
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